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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00000299-4.
Interessado: Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para as providências cabíveis.

Proc: 3179/2016.
Interessado: Sindicato dos Servidores do Ministério Publico do Estado de Alagoas 
– SIMPEAL.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Considerando a publicação da Lei Estadual n. 8.025, de 18 de junho 
de 2018, que versa sobre o Estatuto dos Servidores efetivos do quadro de serviços 
auxiliares de apoio técnico e administrativo do Ministério Publico do Estado de 
Alagoas, determino o arquivamento do feito.

Proc: 1057/2018.
Interessado: Comissão de Revisão dos Subsídios do Cargos de Provimento em 
Comissão.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a publicação da Lei Estadual n. 8.047, de 21 de novembro, 
determino o arquivamento do feito.

Proc: 3253/2018
Interessado: Seção de Licitação desta PGJ
Assunto: Req. contratação
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitação Fase Externa. Pregão Eletrônico nº 16/2018, tipo menor 
preço, para registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de 
publicação de avisos de licitações e cotações de interesse do Ministério Público. 
Cumpridas às formalidades legais da realização do certame por parte do pregoeiro 
e equipe de apoio. Inexistência de recurso e adjudicação. Pela homologação dos 
lotes 1 e 2, em favor da empresa Gibbor Publicidade e Publicações de Editais 
Eirelli - EPP, que ofertou os valores de R$ 3.574,96 (três mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e noventa e seis centavos) e R$ 6.399,90 (seis mil, trezentos e noventa 
e nove reais e noventa centavos) respectivamente”.

Proc: 56/2019.
Interessado: Diretoria de Pessoal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a carência de servidores enfrentada por esta instituição, 
bem como diante da impossibilidade de afastar as atribuições exercidas neste 
órgão, sem que haja prejuízo à gestão administrativa, as pessoas citadas às fls. 
02/02v, solicitamos ao Poder Executivo do Estado de Alagoas a renovação da 
cessão de tais servidores, exceto Maria Kelly Silva Oliveira, Nadja Lúcia de 
Oliveira Peixoto e Rose Mary de Araújo. Ressalta-se que o nome de Nivaldo 
Brandão da Silva foi incluído equivocadamente no documento de fls. 02/02v, visto 
que não se trata de servidor efetivo do Estado de Alagoas. Ademais, destaque-se 
que também foi remetido expediente aos órgãos de origem, requerendo autorização 
para que os servidores possam permanecer exercendo suas atividades laborativas 
neste Ministério Público enquanto não finalizado o processo de renovação da 
cessão. Remeta-se o feito à Diretoria de Pessoal, para conhecimento e providências 
cabíveis. Após, o procedimento deve ser remetido à Consultoria Jurídica, para 
análise e parecer. 
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Proc: 142/2019.
Interessado: Secretaria Nacional de Justiça/Ministério da Justiça e Segurança 
Pública.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos aos Promotores de Justiça nomeados na 
Portaria PGJ nº 324/2018, com a urgência que o caso requer.

Proc: 143/2019.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se o ato necessário. Em seguida, arquive-se.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 227/2018.
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueredo, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: Em face da manifestação contida no Ofício nº 02/2018/PJ-mizid/MPAL, 
arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de janeiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO N.º 02/2019

   O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE ALAGOAS em exercício, em face de solicitação contida nos autos do Proc. 
1434/2019, CONVOCA, na forma do art. 9º, VI da Lei Complementar nº 15/1996, 
os membros e servidores abaixo nominados para participarem da Reunião de 
Análise Estratégica, a ser realizada na Sala de Reuniões dos Órgãos Colegiados, no 
dia 28 de janeiro do corrente ano, às 10 horas:

 – JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 1: Melhorar o Combate ao Crime;
 – HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
“Melhorar o Combate ao Crime”, para atuar nas estratégias “1.2 Combater o Crime 
Organizado” e “1.6 Construir Alianças Estratégicas na Área de Combate ao Crime”;
 – JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
2: Defender a Probidade na Gestão Pública;
 – MARIA LUÍSA MAIA SANTOS e LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA 
CARNEIRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 3: Promover a Educação 
Pública de Qualidade;
 – PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO, como responsáveis pelo Objetivo 
Estratégico 4: Promover a Defesa da Saúde Pública;
 – UBIRAJARA RAMOS DOS SANTOS, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 5: Promover a Proteção da Criança e do Adolescente;
 – MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 6: Promover a Garantia da Cidadania Plena;
 –  JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
7: Promover a Defesa do Meio Ambiente;
   – MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 8: Promover a Defesa dos Direito do Consumidor;
 – CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 9: Melhorar a Gestão Administrativa;
 -  JANAÍNA RIBEIRO SOARES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
9.3: Aprimorar a Comunicação interna e externa do Ministério Público do Estado 
de Alagoas.
 – IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 10: Melhorar a Infraestrutura; 
 – MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 11: Adequar os Recursos Tecnológicos;
 – EDELZITO SANTOS ANDRADE, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
12: Adequar o Efetivo de Membros e de Servidores;
 – LUIZ BARBOSA CARNAÚBA e CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ, como 
responsáveis pelo Objetivo Estratégico 13: Capacitar Membros e Servidores;
 – DILMA ALVEZ DE QUEIROZ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
14: Aperfeiçoar a Política de Gestão de Pessoas; e
 – JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS, como responsável 
pelo Objetivo Estratégico 15: Adequar os Recursos e a Gestão Orçamentária e 
Financeira. 

– STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, como responsável 
pelo Objetivo Estratégico 16: Consolidar a Gestão Estratégica;
 – ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, para representar a Corregedoria 
Geral do Ministério Público, como órgão da administração superior.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de janeiro de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

HOMOLOGAÇÃO

  O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da Seção de Licitações e o 
parecer da Consultoria Jurídica desta Procuradoria Geral de Justiça no PROCESSO 
PGJ Nº 3253/2018, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão 
Eletrônico nº 16/2018, que tem por objeto o registro de preços para a eventual 
prestação de serviço de publicação de avisos de licitações e cotações de interesse do 
Ministério Público Estadual, a serem veiculados em jornais de grande circulação, 
em favor da licitante vencedora GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES 
DE EDITAIS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.876.112/0001-76, 
estabelecida na Avenida Barão de Itapura, 2294, Edifício Montpellier, salas 15 e 
16, Guanabara, Campinas/SP, por ter ofertado os valores finais de R$ 3.574,96 (três 
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos) e R$ 6.399,90 
(seis mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos), para os lotes 1 e 2, 
respectivamente, tudo de acordo com o que preceitua a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, o Ato Normativo PGJ nº 06, de 29 de agosto de 2005, o Ato Normativo 
PGJ nº 11, de 07 de dezembro de 2005, o Ato PGJ nº 01, de 8 de janeiro de 2016, 
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

Maceió, 17 de janeiro de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
 Procurador-Geral de Justiça 

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================

AO(S) 18 DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000029-61
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Natureza: Encaminha cópia do Acórdão 2866/2018-TCU-Plenário para 
conhecimento
Assunto: Ofício nº 0001/2019-TCU/SecexEducação
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000031-05
Interessado: MANOEL PEDRO DO NASCIMENTO NETO
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco da Raposa, 03 e 05/03/19, 
Bebedouro
Assunto: Of. 06/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000030-93
Interessado: Rita de Cássia Ramos da Silva
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco das Xibateiras, 24/02/19 e 04/03/19
Assunto: Of. 06/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000030-82
Interessado: Luiz Mendes da Silva
Natureza: Evento Carnaval dos Moradores da Vila Saem, no Pinheiro, 24/02/19
Assunto: Requerimento de TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor
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Proc. 02.2019.0000030-82
Interessado: Joatas Mendes da Silva
Natureza: Evento Carnaval dos Moradores da Vila Saem, no Pinheiro, 24/02/19
Assunto: Requerimento de TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000030-82
Interessado: Sebastiana Maria da Conceição Silva
Natureza: Evento Carnaval dos Moradores da Vila Saem, no Pinheiro, 24/02/19
Assunto: Requerimento de TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral 
Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 131/2019
Interessado: Dr. Cláudio Luiz Galvão Malta – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 18 de 
janeiro de 2019.

CAROLINA LIMA DE ARAÚJO LOPES
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 06.2018.00000694-2
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2019 
(PORTARIA DE CONVERSÃO DE PP EM ICP)

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, notadamente aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição 
Federal, além das disposições contidas no art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, 
art. 26, I, da Lei nº 8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da 
Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 
pelo art. 6°, inciso I da Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório foi instaurado para apurar 
supostas irregularidades ambientais perpetradas pela Empresa JR Indústria de 
Embalagens – LTDA/ME, constatadas quando da fiscalização do Instituto do 
Meio Ambiente de Alagoas – IMA/AL, notadamente no lançamento de efluentes 
diretamente ao solo, em desacordo com a legislação ambiental vigente;

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos 
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, VI e VII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ser função institucional do Ministério Público, zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil 
e ação civil pública para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como 
determina o artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

CONSIDERANDO, que os elementos de prova até então colhidos apontam para 
a necessidade de maior aprofundamento das investigações, com vistas à correta 
adoção de providências judiciais ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO, a necessidade de prosseguimento das investigações, ante o 
disposto no § 6º do art. 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que prevê o prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis apenas uma única vez, para a conclusão do procedimento preparatório, 
prazo este já ultrapassado;

RESOLVE, Converter o presente procedimento preparatório nº 06.2018.00000694-
2 em INQUÉRITO CIVIL, com fulcro  no art. 2º, §7º, da Resolução 23/07, do 
CNMP, determinando-se:

Autuação e registro da presente portaria no SAJ-MP/AL;

Expedição de ofício ao Exmo.Sr.Procurador -  Geral de Justiça do Estado de 
Alagoas, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando publicação 
desta no Diário Oficial do Estado;           

Comunicação de instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo.Sr.Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, para adoção das medidas 
pertinentes.

Eventuais Coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências 
para melhor instruir o presente Inquérito.

Delmiro Gouveia/AL, 17 de Janeiro de 2019.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
Promotor de Justiça - Titular 

Ministério Público Estadual de Alagoas
Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia
INQUÉRITO CIVIL N°: 06.2019.00000038-5

PORTARIA 0001/2019/PJ-LIMANAD 

Natureza: Inquérito Civil 
Matéria: Irregularidades na Secretaria de Saúde do Município de Limoeiro de 
Anadia 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor 
de Justiça signatário, titular da Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia, 
no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e, ainda,; 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 
preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil 
pública para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 
129 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
 Considerando o teor do Protocolo Unificado nº 02.2018.00004096-2, encaminhada 
pelo Ministério Público Federal, em decorrência de declínio de atribuição, 
informando diversas irregularidades na Secretaria de Saúde do Município oriundo 
da  Auditoria realizada pelo Sistema Nacional do SUS em 14/04/2015;
CONSIDERANDO a instauração da Noticia de Fato 01.2018.00003006-4 visando 
tomar conhecimento se foram tomas as devidas providências pela atual gestão da 
Prefeitura de Limoeiro de Anadia visando sanar as irregularidades detectadas;
CONSIDERANDO que foi expedido oficio 53/2018 por esta Promotoria de Justiça 
ao Prefeito de Limoeiro de Anadia/AL para prestar esclarecimentos, recebido em 
27/08/2018, sem que até a presente data tenha sido encaminhada a resposta;
CONSIDERANDO, por fim, que o prazo desta notícia de fato se encerrou; 
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RESOLVE converter a Noticia de Fato nº 01.2018.00003006-4 em Inquérito Civil, 
visando a coleta complementar de informações, depoimentos, certidões, inspeções, 
perícias e demais diligências necessárias para instruir este procedimento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) A autuação da presente portaria;
2) Comunicação da instauração do presente inquérito civil ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, 
consoante determina o art. 1º, §2º, da Resolução PGJ 01/96; 
3) Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, para publicação desta no Diário 
Oficial do Estado, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
4) Que seja expedida requisição ao Prefeito de Limoeiro de Anadia/AL para que, 
em 10 (dez) dias úteis, informe quais providências foram adotadas pelo Município 
para sanar as irregularidades identificadas pela Auditoria realizada pelo Sistema 
Nacional do SUS;
5) Após, cumpridas tais determinações, decorridos os prazos com ou sem reposta, 
voltem os autos conclusos para demais deliberações;
6) Solicite-se apoio operacional ao Núcleo de Saúde – Centro de Apoio Operacional 
do MP/AL – CAOP; 
7) Afixe-se cópia desta portaria no quadro de avisos do Fórum.
Autue-se. Registre-se e Publique-se.
Limoeiro de Anadia/AL, 17 de janeiro de 2019. 

Procedimento Administrativo nº09.2019.00000032-0

Portaria Nº 0002/2019/02PJ-LIMANAD 

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de 
Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no exercício das 
atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República;

  CONSIDERANDO que a fiscalização das políticas públicas 
voltadas à educação, a identificação de impropriedades na aplicação dos recursos 
e a construção de soluções para as demandas locais reclamam a atuação ostensiva, 
vigilante e obstinada do Ministério Público Estadual, dada a sua capilaridade, sem 
prejuízo das atribuições do Ministério Público Federal;

  CONSIDERANDO o vultoso valor (a ser) recebido pelos 
Municípios Alagoanos a título de diferenças de complementação da União do 
VMAA do FUNDEF e a necessidade de atuar concomitantemente com a aplicação 
destes recursos, de modo a assegurar que sejam aplicados exclusivamente em ações 
de manutenção e desenvolvimento do ensino e evitar sua malversação;

  CONSIDERANDO que a promoção da educação pública de 
qualidade é objetivo do Planejamento Estratégico do Ministério Público do Estado 
de Alagoas 2011-2022;

CONSIDERANDO a recente decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (REsp nº 1703697 / PE), que fixou a tese de que todo o recurso 
proveniente do FUNDEF deve ser aplicado às hipóteses exclusivas de manutenção 
e desenvolvimento da educação básica no Brasil; 
   
RESOLVE:
   Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para 
fiscalizar a correta aplicação dos recursos recebidos pelo Município a título 
diferenças de complementação da União do VMAA do FUNDEF pelo Município 
de Limoeiro de Anadia, assegurando que referidos recursos sejam aplicados 
exclusivamente em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, além de 
determinar as seguintes providências:

a) Registro do presente através do sistema SAJ-MP;

b) Informação da instauração do presente ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
via Protocolo Unificado;

c) Promoção da publicação da presente Portaria no Diário Oficial, através do setor 
responsável; e,

d) Expedição de convite ao Prefeito de Limoeiro de Anadia para que compareça à 
reunião junto ao Centro de Apoio Operacional do Ministério Público Estadual, em 
data a ser designada oportunamente.

Limoeiro de Anadia/AL, 17 de janeiro de 2019

Lucas Schitini de Souza
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

Nº MP: 09.2019.00000024-1

PORTARIA Nº 0004/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos arts. 129, inciso III da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 
nº 8625/93, 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e 114 §4 da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição 
Federal em seu art. 127, caput, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;

 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, segundo comando 
normativo insculpido no art. 129, da Constituição Federal Brasileira de 1988; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225);

 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, no exercício da referida 
função, emitir recomendações dirigidas aos poderes, estaduais ou municipais 
e órgãos da administração pública estadual ou municipal, direta ou indireta, 
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e, quando for o caso, as 
providências cabíveis, conforme dicção do art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
dos Estados) e art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual n° 15, de 
22 de novembro de 1996; 

CONSIDERANDO os transtornos decorrentes de eventos com emissão de 
Poluição Sonora, as quais ultrapassam limites legais estipulados, aumentam o risco 
de comprometimento auditivo, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a emissão excessiva e desordenada de sons e ruídos trazem 
malefícios à saúde, provocando distúrbios físicos, mentais, estresse, problemas 
auditivos e reflexos diretos nos relacionamentos sociais, pois causam a deterioração 
da qualidade de vida, atingindo a relação interpessoal, sobretudo quando níveis 
utilizados não são suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso 
noturno e sossego público; 

CONSIDERANDO que frequentemente aporta nesta Promotoria de Justiça 
inúmeras reclamações envolvendo proprietários de veículos que estacionam nas 
ruas e praças públicas, principalmente em frente a bares e lanchonetes, e prédios 
públicos, abusando do som amplificado instalado nos mesmos, em qualquer hora 
do dia e da noite, atrapalhando o sossego, o descanso e trabalho alheios; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro nos 
arts. 26, I e 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 
do CNMP, destinado a expedir e fiscalizar recomendação concernente ao respeito 
ao limite máximo de ruído a ser produzido em ambientes externos e situações 
similares.

 E para tanto, passo adotar as seguintes providências: 

a) Registro e autuação no SAJ-MP; 
b) Expedição de Recomendação a ser digida:
b.1)  Aos proprietários de bares e estabelecimentos;    
 b.2) Aos proprietários de carros de som e veículos particulares equipados com 
sistemas de som de alta potência; 
b.3) Aos dirigentes de templos ou cultos religiosos e igrejas; 
b.4) Aos proprietários de veículos responsáveis pela divulgação de propagandas 
mediante uso de alto-falantes; 
b.5) Ao Comandante do Grupamento da Polícia Militar;    
   b.6) Ao Delegado de Polícia Civil; 
B.7) Ao Prefeito Municipal de São José da Tapera
c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público de Alagoas, para fins legais pertinentes à matéria; 
d) Publique-se no Diário Oficial. 

São José da Tapera, em 16 de janeiro de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
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Recomendação nº0001/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor 
de Justiça in fine assinado, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e 
legais, em especial o disposto nos artigos: 37, caput, 129, incisos II, IX, ambos 
da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15/96, e 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93, e

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, segundo comando 
normativo insculpido no artigo 129, da Constituição Federal Brasileira de 1988;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, no exercício da referida 
função, emitir recomendações dirigidas aos poderes, estaduais ou municipais 
e órgãos da administração pública estadual ou municipal, direta ou indireta, 
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e, quando for o caso, as 
providências cabíveis, conforme dicção do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público dos Estados) e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar 
Estadual n° 15, de 22 de novembro de 1996;

CONSIDERANDO que o Brasil ratificou o Protocolo Adicional à Convenção 
Americana de Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (Protocolo de San Salvador), o qual em seu artigo 11, alude ao direito de 
toda pessoa viver em ambiente sadio;

CONSIDERANDO que são objetivos da política urbana executada pelo Poder 
Público Municipal o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-
estar e a melhoria da qualidade de vida da população (CRFB, art. 182);

CONSIDERANDO as denúncias e reclamações recebidas por esta Promotoria 
de Justiça, dando conta da poluição sonora de diversas naturezas e em vários 
locais deste município, tais como bares e estabelecimentos similares, bem como 
em carros de som e veículos particulares equipados com sistema de som de alta 
potência, além de igrejas e templos religiosos, comprometendo a saúde pública e o 
sossego da população em geral;

CONSIDERANDO que o artigo 225, caput, da Constituição Federal assegura 
que “todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à Coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações”;

CONSIDERANDO que, por determinação constitucional, as condutas e 
atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas e jurídicas, públicas ou privadas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar o dano causado (CRFB, artigo 225, 
§3º);

CONSIDERANDO que compete aos Municípios proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas, competência comum da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios (CRFB, artigo 23, VI);

CONSIDERANDO que a omissão ou negligência do Município no seu poder-
dever de fiscalização, configuração os crimes previstos nos artigos 67 e 68, da 
Lei nº. 9.605/98, bem como caracterizarão improbidade administrativa ambiental, 
sujeitando os responsáveis às sanções legais, inclusive perda da função pública 
e suspensão dos direitos políticos (Lei nº. 8.429/92, artigo 11, I e artigo 12, III);

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 6.938/91, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 3º, inciso III, alínea “a”, estabelece que 
a poluição ambiental consiste na degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividade que direta ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-
estar da população;

CONSIDERANDO ser contravenção penal referente à paz pública, conforme o 
estabelecido no artigo 42, inciso III, da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei 
n° 3688/41), “perturbar alguém, o trabalho ou sossego alheios: I e II – omissis; III 
– abusando de elementos sonoros ou sinais acústicos: pena – prisão simples, de 15 
(quinze) dias a 03 (três) meses, ou multa”;

CONSIDERANDO ser crime ambiental causar poluição de qualquer natureza, 
conforme estabelecido no artigo 54, da Lei 9.605/98, “causar poluição de qualquer 
natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana 
(...): Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa”;

CONSIDERANDO o teor do artigo 228, da Lei n° 9503, de 23/09/1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro): “usar no veículo equipamento com som ou volume ou 
frequência que não sejam autorizados pelo Contran: infração: grave; penalidade: 
multa; medida administrativa: retenção do veículo para regularização;

CONSIDERANDO que o artigo 1º, da Resolução nº. 204/2006, do Contran, que 
regulamenta o dispositivo citado no parágrafo suso, estabelece que a utilização, em 
veículos de qualquer espécie, de equipamento que produza som só será permitida, 
nas vias terrestres abertas à circulação, em nível de pressão sonora não superior a 
80 decibéis - dB(A), medido a 7 m (sete metros) de distância do veículo;

CONSIDERANDO que estão fora do padrão do exigido no artigo 1º, da aludida 
resolução os veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, 
divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando autorização 
emitida pelo órgão ou entidade local competente, e veículos de competição e os 
de entretenimento público, somente nos locais de competição ou de apresentação 
devidamente estabelecidos e permitidos pelas autoridades competentes;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Conama nº 01/90, fazendo remissão 
ao disposto nas NBR 10.152 e 10.151 da ABNT, fixando o limite máximo de ruído 
a ser produzido em ambientes externos, abaixo especificado:

Tipos de áreas  Diurno  Noturno

Áreas de sítios e fazendas 
        40  35

Área estritamente residencial urbana ou de hospital ou de escolas   
                         50  45

Área mista, predominantemente residencial
        55  50

Área mista, com vocação comercial e administrativas
        60  55

Área mista com vocação recreacional
         65  55

Área predominantemente industrial
         70  60

CONSIDERANDO que, embora na legislação ambiental vigente não haja 
especificação de um horário que delimite o período noturno, tem-se por razoável 
o entendimento de que se inicia a partir das 22:00 horas, em razão dos costumes 
locais;

CONSIDERANDO que tem sido comum, aumentado significativamente o número 
de reclamações perante esta Promotoria de Justiça, pessoas estacionarem seus 
veículos nas ruas e praças públicas, principalmente em frente a bares e lanchonetes, 
e prédios públicos, abusando do som amplificado instalado nos mesmos, em 
qualquer hora do dia e da noite, atrapalhando o sossego, o descanso e trabalho 
alheios, incidindo, juntamente com os proprietários dos estabelecimentos que são 
coniventes com essas condutas, nas penas e demais sanções a elas cominadas;

CONSIDERANDO ainda a existência no município de templos e cultos religiosos 
de diversas naturezas e religiões, em cujas reuniões de adeptos é comumente 
utilizado equipamentos de som e microfone, em níveis tais que causam incômodos 
e/ou danos à paz e saúde públicas, com utilização inclusive durante a noite e de 
madrugada, e localizados normalmente em áreas estritamente residenciais;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal protege a liberdade de crença 
e o exercício dos cultos religiosos, na forma da lei, mas não é em função dessa 
liberdade de culto que se vai permitir a propagação de ruído capaz de perturbar 
os moradores do entorno das casas religiosas, não podendo os praticantes de 
um determinado credo prejudicar o direito ao sossego e à saúde dos que forem 
vizinhos, ou estiverem nas proximidades das práticas litúrgicas;

CONSIDERANDO que a poluição sonora provoca inúmeros problemas de saúde 
aos seres humanos, tais como irritabilidade, estresse, distúrbios cardiovasculares, 
hormonais e do sono, dores de cabeça, falta de concentração e podendo chegar, 
inclusive, até à loucura e surdez permanente, entre outros, além de prejudicar o 
meio ambiente do trabalho;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 144, parágrafos 4º e 5º, da 
Constituição Federal: “à Polícia Civil cabe as funções de Polícia Judiciária e a 
apuração das infrações penais, e à Polícia Militar o policiamento ostensivo e a 
preservação da ordem pública”;
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RECOMENDA:

1) Aos proprietários de bares e estabelecimentos similares que se abstenham 
de promover tais ruídos e poluição sonora, nocivos à saúde física e mental dos 
munícipes, obedecendo 

aos limites legais permitidos, observando a proibição dos ruídos sonoros nas áreas 
de silêncio, tais como hospitais, escolas, bibliotecas públicas, postos de saúde ou 
similares, sob pena de se sujeitarem à multas administrativas, além de responderem 
a processo penal e apreensão do equipamento;

2) Aos proprietários de bares e similares que serão também responsabilizados 
conjuntamente caso permitam que carros particulares parem em frente aos seus 
estabelecimentos e provoquem ruídos, incomodando a vizinhança, devendo 
orientar o proprietário ou condutor do veículo e, caso a medida não surta efeito, 
acionando a Polícia Militar de imediato.

3) Aos proprietários de carros de som e veículos particulares equipados com 
sistemas de som de alta potência que se abstenham de circular pelas ruas da cidade 
produzindo ruídos sonoros através de caixas de som acima do limite tolerável, 
bem como nas áreas de silêncio acima referidas e em horários incompatíveis com 
a garantia do sossego noturno da população, sob pena de se sujeitarem a multa 
administrativa, além de responderem a processo penal e apreensão do equipamento;

4) Aos dirigentes de templos ou cultos religiosos e igrejas, para que não provoquem 
poluição sonora, em desacordo a legislação e/ou em níveis por ela não permitidos, 
pois poderão receber multas de acordo a legislação federal, estadual e municipal 

pertinentes, além de estarem sujeitos a processo penal e apreensão do equipamento, 
conforme dispositivos acima citados;

5) Aos proprietários de veículos responsáveis pela divulgação de propagandas 
mediante uso de alto-falantes que obtenham a autorização do órgão municipal 
competente para exercer regularmente a atividade, bem como observem os limites 
previstos na legislação ambiental para emissão de sons;

6) Ao Comandante do Grupamento da Polícia Militar neste município que 
proceda às diligências objetivando coibir a prática contravencional disposta 
nesta Recomendação, efetuando inclusive a prisão em flagrante, se necessário, 
observando o disposto no artigo 301 e 302 do CPP;

O policial militar que tomar conhecimento da prática de perturbação do sossego 
alheio mediante uso abusivo de sinais sonoros ou algazarras e/ou poluição sonora, 
deverá advertir o infrator para que imediatamente abaixe consideravelmente 

o volume do som, devendo, em caso de recusa, reter o veículo ou equipamento 
de som e conduzir o infrator até a Delegacia de Polícia, para que seja lavrado o 
respectivo Termo Circunstanciado ou Inquérito Policial;

Além disso, ao serem notificados de práticas desse tipo de delito ambiental – 
poluição pelo uso de equipamento de som acima dos limites previstos na legislação 
ambiental – atestem, se possível, a 

potência e frequência do equipamento de som, por meio de decibelímetro, retendo 
o veículo, na hipótese da recusa acima descrita;

Ressalte-se que tal autuação também deverá ser adotada nos estabelecimentos 
comerciais e/ou igrejas que estiverem praticando a referida ação delituosa.

7) Ao Delegado de Polícia Civil deste município que realize as apurações das 
infrações penais cometidas, instaurando o procedimento investigativo cabível, com 
a apreensão do equipamento de som utilizado para a prática delitiva, encaminhado 
o veículo ao DETRAN/AL;

8) Ao Prefeito Municipal de São José da Tapera, representante legal do município, 
para que acione as secretarias municipais e guarda municipal, com objetivo de 
promoverem a devida fiscalização e combate a poluição sonora no município, além 
da devida publicidade.

Para conhecimento e divulgação da presente Recomendação:

I – Oficie-se à Prefeitura Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores, enviando-lhes cópia desta Recomendação, para conhecimento e 
providências, solicitando-lhes seja a mesma afixada no átrio daquelas repartições 
públicas;

II – Oficie-se ao Comandante do Grupamento da Polícia Militar e ao Delegado 
de Polícia Civil deste município, enviando-lhe cópia desta Recomendação para 
conhecimento e providências, devendo uma cópia ser afixada nas dependências do 
Centro Integrado de Segurança Pública deste Município;

III – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação à rádio local para 
divulgação;

III – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação, para fins de 
publicação no Diário Oficial;

IV – Providencie-se a remessa de cópia da presente recomendação ao Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas.

São José da Tapera, 16 de janeiro de 2019.

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
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